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DECRETO Nº 09/2022 – DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
 

“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPUIUNA, CORRESPONDENTE AO EDITAL Nº 
01/2019.” 

 

                     ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de Ipuiuna, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 77, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna, e; 

                     CONSIDERANDO as disposições do art. 37, inciso III, da Constituição 
Federal;  

                    Considerando o tempo e os dispêndios financeiros que serão gastos pela 
Administração com a realização de um novo concurso público; 

                    Considerando os princípios constitucionais de transparência, 
legalidade, moralidade e impessoalidade. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica prorrogado por 01 (um) ano, o prazo de validade do Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Ipuiuna, de 
que trata o Edital nº 01/2019, realizado nos dias 11 e 12 de janeiro de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 09, de 09 de abril de 2020. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 08 de abril de 2022. 
 

________________________________________ 
ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 
“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 
E no site: wwwipuiuna.mg.gov.br  
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